
 

 

DECRETO N.º 2080-N, DE 22 DE JULHO DE 2024. 

 

EMENTA: Decreta Feriado Municipal o dia 29 de 

julho de 2024.  

 

O Prefeito Municipal de Alfredo Chaves, Estado de Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, no cumprimento de atribuições legais, em especial as constantes 

no artigo 45, inciso V, da Lei Orgânica municipal, e, 

Considerando a instituição da Festa da Banana e do Leite de Alfredo Chaves, pela Lei 

Municipal nº 371/1971, a realizar-se, este ano, entre os dias 24 e 28 de julho; 

Considerando que os componentes da Comissão Organizadora da Festa e os 

inúmeros outros participantes, das não poucas atividades de coordenação, execução, 

apoio e acompanhamento aos eventos, são servidores municipais;  

 

Considerando que em contrapartida às pesadas atribuições que lhes são impostas 

dever-se-á dar condições de bem desempenha-las, e que após praticamente uma 

quinzena de dedicação ao abrilhantamento dos festejos dever-se-á respeitar merecido 

descanso a esses abnegados servidores.  

 

DECRETA: 

Art. 1º - Feriado Municipal, o dia 29 de julho de 2024.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Alfredo Chaves, 22 de julho de 2024. 

 

 

FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE 

PREFEITO MUNICIPAL 


